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Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DIVISÃO DE REABILITAÇÃO URBANA E HABITAÇÃO 

 

 

 

 

ASSUNTO: Proposta de abertura do procedimento de atribuição do Prémio Municipal de 

Reabilitação Urbana 

 

 

O Prémio Municipal de Reabilitação Urbana – Reabilita Braga – bianual - procura incentivar e 

promover as intervenções de regeneração urbana e de restauro do património edificado, 

contribuindo para a prossecução das políticas municipais de estímulo e divulgação da reabilitação 

urbana. 

O prémio está estruturado em duas categorias: Obra de Restauro e de Reabilitação para 

intervenções em espaço público e /ou edifícios; e Nova Edificação em Áreas de Reabilitação 

Urbana, para novas construções em tecido urbano consolidado e circunscrito às Áreas de 

Reabilitação Urbana do concelho.  

Neste sentido, para a edição de 2024 e nos termos do nª 1 do art.º 9 do Regulamento do Prémio 

Municipal de Reabilitação Urbana propõe-se que a Câmara Municipal, em caso de concordância, 

delibere aprovar o seguinte:  

 

Data de abertura do procedimento e respetivos prazos de entrega das candidaturas, dentro dos 

limites temporais referidos no nº 1: 

- O prazo para formalização da candidatura com entrega de todos os elementos elencados no 

artigo 10º decorre entre o dia 7 de outubro a 18 de novembro. 

 

Prazos de apreciação e seleção das candidaturas: 

O júri delibera até dia 20 de Dezembro de 2024. 

 

Morada do secretariado:  

- Os pedidos de esclarecimento devem ser submetidos até as 72h antes do último dia útil do prazo 

fixado no aviso de abertura e remetidos para o e-mail reabilita.braga@cm-braga.pt, sendo as 

respostas publicadas no sítio de internet em www.reabilitabraga.pt; 
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DIVISÃO DE REABILITAÇÃO URBANA E HABITAÇÃO 

 

 

Composição do júri: 

De acordo como o referido no artigo 7º, o júri do Prémio Municipal de Reabilitação Urbana é 

presidido pelo Vereador do Pelouro da Regeneração Urbana, e constituídos por mais 8 (oito) 

elementos efetivos e 2 (dois) suplentes, a saber: 

João Rodrigues, Vereador do Pelouro da Regeneração Urbana do Município de Braga; 

Efetivos: 

1. Nuno Azevedo, Chefe de Divisão de Reabilitação Urbana e Habitação do Município de Braga;  

2. Maria José Sousa, Diretora do Museu D. Diogo de Sousa e do Museu dos Biscainhos; 

3. Armando Malheiro; Presidente da ASPA – Associação para a Defesa, Estudo e Divulgação do 

Património Cultural e Natural; 

4. Bernardo Reis, Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Braga; 

5. Fernando de Almeida Santos, Bastonário da Ordem dos Engenheiros;  

6. Joana Aguiar e Silva, Vice-Reitora da Universidade do Minho 

7. Paulo J. S. Cruz, Presidente da Escola de Arquitetura, Arte e Design da Universidade do Minho 

8. José Filipe Tavares de Fontes, Representante da Ordem dos Arquitetos 

Suplentes: 

1. Ilídio Sousa, Engenheiro do Município de Braga 

2. Jorge Dias, Arquiteto do Município de Braga 

 

Morada e local de entrega das candidaturas: 

- Os participantes devem submeter as candidaturas no sitio de internet em 

www.reabilitabraga.pt, nos formulários on-line disponibilizados para o efeito até as 23h59 horas 

do dia 18 de Novembro de 2024; 

- Os pedidos de esclarecimento devem ser submetidos até as 72horas antes do último dia útil do 

prazo fixado no aviso de abertura e remetidos para o email reabilita.braga@cm-braga.pt sendo 

as respostas publicadas no sitio de internet em www.reabilitabraga.pt, divulgadas nos termos e 

nos prazos estabelecidos. 

- A entrega de elementos de candidatura que se revelem impraticáveis de entrega on-line são 

dirigidos para a sede da Câmara Municipal de Braga – Divisão de Reabilitação Urbana e Habitação. 

Praça Conde de Agrolongo. 4704-514 Braga, dentro dos prazos estabelecidos no presente aviso. 

 

 

 

 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
W

ZN
9M

FJ
J5

6D
R

TF
EW

N
Q

M
5L

E3
9 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

2 
/ 4

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 5
66

SN
LL

45
XZ

ZQ
C

AL
93

TA
TW

JJ
6 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

3 
/ 5



DIVISÃO DE REABILITAÇÃO URBANA E HABITAÇÃO 

 

Comissão organizadora: 

De acordo com o fixado no nº 2 do artigo 6º o “Presidente da Câmara nomeará uma comissão 

organizadora à qual competirá a organização, promoção e divulgação da abertura do concurso e 

todas as diligências inerentes ao desenvolvimento e atribuição do prémio”, sendo em 2024 

constituída por: 

Ana Fernandes – Divisão de Reabilitação Urbana e Habitação; 

Pedro Leal – Divisão de Reabilitação Urbana e Habitação; 

Gil Machado – Vida Imobiliária; 

Fernanda Cerqueira – Vida Imobiliária. 

 

Critérios de seleção, de acordo com o referido no artigo 12º; 

1. As obras candidatas, assim que submetidas ao júri, são apreciadas com base nos seguintes 

critérios: 

a) Conhecimento da pré-existência: diagnóstico do existente e recolha de informação histórica, 

arquitetónicas e construtiva; 

b) Preservação do existente: demonstração de respeito pelo património edificado e ambiental 

existente, aproveitamento máximo das características funcionais e construtivas; 

c) Integração urbanística e paisagística: relação com a envolvente; 

d) Qualidade do projeto e adequabilidade ao programa e ao local; 

e) Avaliação das soluções de engenharia / tecnologias adotadas e soluções construtivas; 

f) Impacto económico medido pela capacidade de atração de emprego, atração turística ou 

contributo ao PIB regional; 

g) Impacto social medido pela atração e interesse cultural e/ou o impacto na melhoria das 

condições de vida das populações, ao nível social; 

h) Evidência da sustentabilidade da intervenção urbana, avaliado pela melhoria do nível de 

certificação energética, ou outras medidas que promovam a sustentabilidade quer da obra como 

do edificado; 

i) Enquadramento estratégico nas Áreas de Reabilitação Urbana com evidência de contributos 

para a regeneração do tecido envolvente. 

2. À categoria Obra de Edificação em ARU não se aplicam as alíneas a) e b) do n.º 1        do presente 

artigo. 

3. À categoria Obra de Restauro e de Reabilitação não se aplica a aliena i) do n.º 1 do presente 

artigo. 
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DIVISÃO DE REABILITAÇÃO URBANA E HABITAÇÃO 

 

 

Valor do prémio em cada categoria: 

De acordo com o fixado no art.º 14 “As obras vencedoras serão distinguidas com um troféu, uma 

menção obrigatória do Prémio Reabilita Braga, e um prémio em valor pecuniário de 5.000 euros 

no caso da categoria “Nova Edificação em ARU” e de 10.000 no caso da categoria “Obra de 

Restauro e Reabilitação”, atribuído em percentagens iguais entre o proprietário e a equipa 

projetista representada pelo autor do projeto de arquitetura” 

 

 

Outros aspetos considerados relevantes para o procedimento: 

1. Uma vez que não foi realizada a edição do prémio em 2022, nesta edição, 

excecionalmente, serão elegíveis obras concluídas nos 4 (quatro) anos civis anteriores 

ao da candidatura (2020, 2021, 2022 e 2023), sendo comprovativo de conclusão a 

resposta à comunicação prévia com prazo para utilização não antecedida de 

operações urbanísticas objeto de controlo prévio ou a resposta à comunicação para 

utilização após operação urbanística sujeita a controlo prévio ou outro documento a 

que a lei atribua o mesmo valor. 
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